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CÂMARA MUNICIPAL DE SARAPUi 
Estado de  Sic,  Paulo 

Plenário Alexandre Chauar 
Rua Antonio Benedito de Almeida, 22 

Vila Ana Maria CEP. 18225000 Sarapui  
Tel.:  3276-1488 -  site:  www.camarasarapui.gov.sp.br  

REQUERIMENTO N° 62/2021 
Autoria:  Robson  de Araujo 	 Sessão Ordinária: 07/07/21 

Considerando que, são necessárias as informações abaixo requeridas, posto 
que também seja dever do legislador a solicitar informações, nos termos dos 
artigos 285 e 291, inciso II, "m", do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Considerando a lei ordinária 1450/18 que estabelece as cores a serem utili-
zadas nos prédios públicos e veículos da administração pública, 

Considerando o  art.  1a  da referida lei que reza as cores predominantes sen-
do branca e verde, bem como, o paragrafo único do  art.  10  também ratifica 
as mesmas cores como predominantes e obrigatórias, 

Considerando a lei complementar federal n° 95/98 que dispõe sobre a ela-
boração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, que preconiza o 
artigo como unidade básica da lei, o parágrafo um desdobramento do artigo 
podendo complementar e utilizado como exceção sem ferir o artigo, e o inciso 
podendo ser desdobrado do artigo ou do parágrafo, mas não se encontra no 
mesmo nível hierárquico que o parágrafo, tão pouco do artigo. 

REQUEIRO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, nos termos regi-
mentais e consultado o douto Plenário, suas dignas providências no sentido 
de saber quais serão as ações adotadas a respeito da lei, tendo em vista que 
o Centro de Integração Comunitária - CIC - teve sua pintura em branco e 
azul em desacordo com o  art.  10  da referida lei. 

Justificativa 

Este requerimento se faz necessário, pois é dever do vereador, como repre-
sentante desta Casa de Leis, exercer o controle externo ao bem da Adminis-
tração Pública. 

APROVADO 

Câmara Munici  al  de Sar 
Sarapui 	. 	I  

Sala das Sessões, 
Em, 05 de julho de 2021. 
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